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Processo nº 2973/2025 
Dispensa nº 010/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DESTINADOS À ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS-GO. 
 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 UN 01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DESTINADOS À 
ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

R$ 34.329,44 R$ 34.329,44 

VALOR TOTAL R$ 34.329,44 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a realização de Processo Seletivo 
Simplificado destinado ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para 
os cargos de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), 
garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de atenção básica à saúde e 
vigilância em saúde prestados à população. 
2.2. Os cargos de ACS e ACE desempenham funções essenciais para a execução das 
políticas públicas de saúde, atuando diretamente junto às comunidades, no 
acompanhamento das famílias, na promoção da saúde, na prevenção de doenças e no 
combate a endemias. A ausência ou insuficiência desses profissionais compromete a 
cobertura dos serviços, o atendimento às demandas da população e o cumprimento das 
metas e diretrizes estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
2.3. Considerando a necessidade de seleção de candidatos por meio de procedimento 
pautado nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para a organização, 
planejamento, execução e operacionalização de todas as etapas do certame. 
2.4. A execução de um processo seletivo demanda conhecimentos técnicos específicos, 
estrutura operacional adequada, sistemas informatizados, equipe especializada para 
elaboração, aplicação e correção de provas, além de mecanismos de segurança capazes de 
assegurar a lisura, transparência e confiabilidade do procedimento. Tais atividades exigem 
expertise técnica e recursos que não integram a rotina administrativa do Município. 
2.5. A contratação de empresa especializada permitirá a condução do processo seletivo 
com maior segurança, eficiência e observância das normas aplicáveis, abrangendo todas as 
etapas necessárias, desde a elaboração do edital até a divulgação do resultado final, 
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assegurando igualdade de condições aos candidatos e a seleção dos profissionais mais 
qualificados para o exercício das funções. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A empresa a ser contratada deverá possuir comprovada aptidão técnica para execução 
de processos seletivos simplificados no âmbito da Administração Pública, mediante 
apresentação de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto, que 
comprovem desempenho anterior satisfatório em serviços similares. 
3.2. Deverá dispor de equipe técnica multidisciplinar qualificada, com conhecimento 
comprovado em legislação administrativa, direito público, rotinas de seleção pública, 
análise documental e avaliação por títulos e experiência profissional, apta a assegurar 
segurança jurídica e regularidade procedimental. 
3.3. A contratada deverá possuir sistema informatizado próprio, estável e seguro, 
destinado à gestão integral do certame, com funcionalidades que permitam inscrições 
online, upload e armazenamento de documentos, controle de dados, geração de relatórios 
e gerenciamento de recursos administrativos, garantindo integridade, confidencialidade e 
rastreabilidade das informações. 
3.4. A empresa deverá demonstrar capacidade operacional compatível com a dimensão do 
certame, incluindo infraestrutura tecnológica adequada, canais de atendimento aos 
candidatos e mecanismos de controle interno que assegurem qualidade, precisão das 
informações e cumprimento dos prazos estabelecidos. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.1. A execução do objeto ocorrerá de forma integral e por etapas sucessivas, abrangendo 
todas as fases do Processo Seletivo Simplificado, desde o planejamento inicial até o 
encerramento dos contratos administrativos decorrentes. 
4.1.1. Compete à contratada elaborar o planejamento técnico do certame, redigir a minuta 
do edital e demais atos necessários à sua formalização, promover sua publicação nos 
meios oficiais indicados pela Administração e organizar o cronograma de execução. 
4.1.2. Caberá à contratada realizar a gestão das inscrições, receber e analisar a 
documentação apresentada pelos candidatos, proceder à avaliação e pontuação da 
experiência profissional e dos títulos conforme critérios previamente definidos, bem como 
registrar e sistematizar todas as informações pertinentes. 
4.1.3. A contratada deverá processar os resultados, divulgar as classificações preliminares 
e finais, receber e julgar os recursos administrativos com emissão de parecer 
fundamentado, submetendo-os à homologação da autoridade competente quando 
necessário. 
4.1.4. Incumbirá à contratada elaborar as convocações dos candidatos aprovados, auxiliar 
na formalização dos contratos administrativos de trabalho e fornecer suporte técnico à 
Comissão Organizadora durante toda a vigência do processo seletivo. 
4.1.5. A execução contratual compreenderá ainda o acompanhamento das contratações 
decorrentes do certame, incluindo convocações suplementares, substituições, rescisões e 
eventuais prorrogações contratuais, garantindo regularidade procedimental até a 
finalização completa dos vínculos originados do Processo Seletivo Simplificado. 
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidas as seguintes certidões: 
5.10.1.  Certidão Negativa de Débito relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, Certidão Negativa de Débito Estadual (da sede da empresa), Certidão 
Negativa de Débito Municipal (da sede da empresa), Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Falência e Concordata e 
Recuperação Judicial (da sede da empresa). 
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
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6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.2.1. Não produzir os resultados acordados; 
6.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
6.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.3. Do Recebimento do Serviço 
6.3.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.3.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
6.4. Liquidação 
6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  Prazo de validade; 
b)  Data da emissão; 
c)  Dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  Período respectivo de execução do contrato; 
e)  Valor a pagar; e 
f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
6.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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6.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
6.5. Prazo de Pagamento 
6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
6.6. Forma de Pagamento 
6.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 O licitante deverá comprovar os seguintes requisitos para fins de habilitação: 
7.2.1 Habilitação Jurídica 
7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
7.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
7.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 



ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIAS 

 
  

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás - Go 

Praça Centro Administrativo, 01, Centro, Alto Paraíso de Goiás-Go, CEP 73.770-000                   
Fones/Fax: (62) 3446-1074                                                      Página 6 de 7 

 
 

7.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
7.2.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 
7.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
7.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
7.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
7.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
7.2.3. Habilitação Técnica 
7.2.3.1. Comprovação de aptidão técnica mediante apresentação de atestado de 
capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, 



ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIAS 

 
  

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás - Go 

Praça Centro Administrativo, 01, Centro, Alto Paraíso de Goiás-Go, CEP 73.770-000                   
Fones/Fax: (62) 3446-1074                                                      Página 7 de 7 

 
 

complexidade e porte com o objeto da presente contratação, consistentes na organização, 
planejamento, execução e operacionalização de processos seletivos, concursos públicos ou 
procedimentos equivalentes. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.329,44 (trinta e quatro mil 
trezentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de 2026 pela seguinte dotação:  

 
Alto Paraíso de Goiás-GO, 02 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

Helena Maria da Conceição Gomes 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Ação do plano plurianual Dotação orçamentária Ficha 
Fonte de 
recurso 

Manutenção do P.S.F. 
06.07.10.301.0210.2.029 

3.3.90.39 
00468 1.07 
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